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h~~!'~.83ãj de 13 d~ Março de 19~1.· ..ec1>nece de utilida<!epública a Associação ComuOllá·
ria Santa Eugênia (AÇAO)".
Autor: Vereador Walney da Rocha Carvalho
A Cámara Municipal de Nova Iguaçu, por-seus represen·
tantes legais, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1!' - Fica reconhecida de·utilidad.epública a As·
sociação Comunitária Santa Eugênia (AÇAO), com sede
à rua Amelia Barbosa de Mouta, 318, bairro Santa Eugê-
nia • Nova Iguaçu. ...

Art. 2!' . Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU. 13 DE
MARÇO DE 1991.
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